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Parecer ao Projeto de Lei nº. 78/2025 - Altera dispositivos da Lei nº 4.039, de 26 de 

julho de 2019 que “Dispõe sobre a vedação de homenagens a pessoas que tenham sido 

condenadas por atos de corrupção, improbidade, crimes contra a pessoa, e dá outras 

providências 

Autoria: Vereador Subtenente Macedo. 

 

 

Atendendo determinação da Lei n. 3809/2017 em seu artigo 84, inciso VII 

c/c o art. 204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue: 

 

REDAÇÃO FINAL: 

01) Substitutivo apresentado pelo Autor. 

 

 

Campo Mourão, 12 de agosto de 2025. 

 

 

 

 
Amanda Helena da Silva Duarte 

Consultora Legislativa 
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